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DECRETO Nº 039/2023                                     

Trata da garantia de atendimento nas ofertas da 

Proteção Básica e Especial do SUAS, de famílias com 

indivíduos com Transtorno do Espectro Autista-TEA, 

para acesso ao Sistema Estadual de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista, conforme Lei estadual nº 9160/2022.  

 

O Exmo. Sr. VILSON GONÇALVES Prefeito Municipal de Aveiro, localizada no Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 
DECRETA: 

 

Art. 1 - O Centro de Referência de Assistência Social é o órgão da Assistência social 

pública municipal responsável pelo atendimento de proteção básica do município. 

Art. 2 - Serão consideradas atividades desta unidade para acesso a garantia de direitos a 

pessoas com Transtorno de Espectro Autista-TEA nos seus programas, projetos, serviços e 

benefícios:  

I- Reconhecer em todas as repartições socioassistenciais, a prioridade no atendimento, 

bem como em todos os processos administrativos que envolvem o SUAS. 

II- Instituir o cartão de identificação para as pessoas Transtorno de Espectro Autista-TEA 

e a Carteira de Passe Livre para pessoas com Transtorno de Espectro Autista-TEA, 

conforme Lei nº 9061/2022. 

III- Promover campanhas públicas e educativas para estimular o envolvimento da 

população, motivando ações relacionadas com a atentar sobre o seu direito sobre tal 

lei, através da mídia local. 

IV- Promover informação aos profissionais da área sobre os manejos para interação social 

de indivíduos autistas, bem como recursos de comunicação facilitada existentes que 

favoreçam a compreensão verbal ou a expressão destas pessoas, minimizando o 

isolamento no caso de autismos não verbais 

 

Art. 3- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Aveiro/PA, 12 de julho de 2023. 

  

 

VILSON GONÇALVES.  
Prefeito Municipal de Aveiro-PA - 


